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Comissão Permancnle dc Licitâção
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JU§TIFICATTVA DT DISPENSA

Nos termos do aiÍI. 24, da Lei n" 8.666193, e alterações posteriores, a Comissáo
Permanente de Licitaçâo da Câmara Municipal de Siriri, instituída pela Portaria n' 47 /2022, de
OJ. de julho de 2022, apresenta Justificativa parâ a contrâtaÇáo de empresa parâ prcstaçáo de
serviços de acesso à internet, com vclocidade de 40l20 Mbps Llall duplex e IPv4/32 público,
pâra este Poder Legislativo, mediante as consideraçôes a scguir:

Considerendo a necessidadc dcsses sewiços de acesso à internet;

Considerand.o que o serviço de acesso à internet destina-se a melhorar o meio de
trabalho e comunicaçào dos que aqui labutam;

Considerando que o serviÇo de acesso à internet nào se refere a parcelas de um
mesmo serviço que possa ser realizada conjunta, concomitantemente c de uma só vez;

Considerando que o custo econômico para cssa licitação é superior ao beneficio
dela extraÍvel e que a pequena relevância cconômica náo justifica os gastos com uma iicitaÇáo
comum, além de se poder causar prejuízos à AdministraÇão, inclusive com o acréscimo de
preÇos, atraso no lançamento e inÍormatização das informações para os quais o serviço aqui
esta sendo pretendido, decorrendo, disso, problcmas de ordem legal, incluÍdo nisso a demanda
de tempo que o certame licilatór)o exigiria:

Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tcm, neste
caso, hipótese de dispensa de licitaçáo, com espequc no aÍt.24, inciso II da Lei n' 8.666/93 e

suas alteraçôes;

Corrsiderando que o art. 26 da Lci n' 8.666/93, com a redaçáo dada pcla Lci n"
11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condiçoes formais para a composiçào do
processo dc dispensa de licitaçào - tazào da escolha do fornecedor ou executante e justificativa
do prcço - ainda que dispensada a justificativa paÍa o presentc caso, de acordo corl;' o caput
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bcm transcrcver:

"Àrt. 25. Às disoersds prcvrstas nos §§ 2'c 4"
inciso III e seçrui-ües do aÍt- 24, as

do arl. i7 e no
sr!,raçaes Ce

nêcês s a ri a,lên têi nexig rbiLrdade .eferidas arL 24,
justificãdâs, e c reaardamer!o previsto no final do parágrafo
:nico do art. 8o des!a L,Âi cieverão ser ccmuircâdos, de:r:rc de l
(!rês) dias, à au!oridade supêrror, para ratificação e
pubticação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, cono
(-cnCrÇáo paÍd.íi âc:d dos "ros.Parágrafo único. o processo de dispensa, de inexigiblLrdaoe ou
de re,.ia:danento, prevrstc :1esLe artigo, será i:sir-ir.io, no que
couber, ccn cs s-.g.ilnres clener!os:
(...)
If - razãc da escolhar.io:o!.eceCor ou execrtanl-e;
III - juslr.flcatrva do preÇo;
(...)"(destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa PÍo Net Empreendimentos T€ctrológicos Ltda, - ME
CNPJ 11.359.744IOOO f-f3 náo foi contingenciâI. Prendc-se ao fato de ter sido ela a que possui
o mcnor preço dentre aquelas pesquisadas para prcstâÇão desscs serwrços r qur (, preço,
conforme se pode, facilmcnte, constatar arLravos ciâ confrontacâo dos prcços praticados pelos
demais e da proposta aprcsenr-adâ pcla cmpresa quc sc plr:tcndc contratar, é compalivcl com os
praticados no mercacio, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles demais aprcsentados.

Considerando, por fim, que em mcsmo sendo dispensada a justificativa, neste caso,
por nào prevista oo caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre
Administrativista Prof. Marçal Justcn Filho, cm sua obra Comentários à Lei de Licitaçócs e
Contratos Administrativos, quando preconiza qüe'. "NenhuÍL gestor c1e reatsos públi<:os poderia
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escllsar-se a justifcar uma conttdtação díreta sob o funddmento de que a hipótese nao estaua
preuistd tlo art. 26." r, é que assim o fizemos.

Ex posihs é que entendemos ser dispensada â licitaçáo, pois caracterüadâ está a
situâçáo enquadrada na forma do artigo 24,ll, c/c art.26, paragralo único, II e lll, todos da Lei
n'8.666/93, em sua ediçáo atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preÇos de 03 (três) empresas e analisada a
documentaçáo exigida foi, como jâ dito, classificada a empresa Pro Net Empreendimelrtoa
Tecnológicos Ltda. - ME em 1'lugar, por ter apresentado mcnor preço. A proposta da empresa
vencedora apresentou o seguinte valor: R$ 450,00 (quatroccntos e cinquenta rcais) mensais,
para a prestação de seruiços de accsso à internet, com velocidade de 40 l20 Mbps Half duplex c

IPv4/32 público, para estc Podcr Legisiativo, totalizando, estimadamcnte, o valol dc R$
5.400,00 (cinco mil e quatroccntos rcais), para o exercicio de 2023.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçào correráo por conta
seguinte dotaçào orçamenária:

. UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri

. Atividade: 01.031.0008.2002 - Manutenção da Câmara Municipal

. Elemento de Despesa: 3390.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informaçào e

Comunicaçào - Pessoa Juridica
. Fonte de Recursos: 15000000

Entào, em cumprimento ao disposto no cqpúÍ do art.26 da mesma norma juridica
já aqui mcncionada, ainda que desnecessário, por náo contemplado naquele artigo, mas a titulo
de formalDaçâo, submetemos a presente justificativa ao llustrÍssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Siriri, para apreciaçáo e posterior ratificação.
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" Maillia Hellen Silua BorLosu

Presidente da CPL
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Maia Fabia Sanlos de Az,eueda
Secrctária

Ratifico.
Em, 30 de dezembto dc 2022.
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[dézio Jísé dc Moura

Prcsidcntc dà CâmaÍa Municip.rl
dc Siriri

' - JtlS t llN I'ilho. Marçal. Comcntários à l,ci dc l.iciraça)cs c Conlratos 
^dministrativoij. 
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Siriri, 30 de dezerl]bto de 2022.


